Cidade de

Araucaria Prefeitura do Municipio de Araucéria

Respelto por voce

— ' Secretaria Municipal de Administra¢ao

LEI N° 2.856/2015

Sumula: “Dispde sobre os critérios para o
encaminhamento de criancas de até 3
(trés) anos de idade para os Centros de
Educacdo Infanti do Municipio de
Araucéria, em atendimento a Lei Federal
n°® 13.005, de 25 de junho de 2014,
conforme especifica.”

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA, Estado
do Parana, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. O Municipio de Araucaria, ao encaminhar criancas de até 3 (trés)
anos de idade para os Centros de Educacao Infantil do Municipio de Araucaria — CMEI's,
devera dar prioridade aguelas nas seguintes condicGes, e conforme disponibilidade de
vaga:

I. Criangas com deficiéncia:
II. Criancas em vulnerabilidade Social;

[ll. Criangas cuja renda per capita seja de até % (meio) salario minimo.

Art. 2°. A Secretaria Municipal de Assisténcia Social, através do Centro de
Referéncia da Assisténcia Social - CRAS, realizara a avaliacdo das condi¢des da crianca
e encaminhard as respectivas informacdes a Secretaria Municipal de Educacéo, esta que
fara a distribuicdo das vagas observando os critérios estabelecidos nesta Lei.

Art. 3°. A Secretaria Municipal de Educacao fara a divulgacéo da lista de
criancas para as vagas, observando as informacdes encaminhadas pela Secretaria
Municipal de Assisténcia Social, através do Centro de Referéncia da Assisténcia Social -
CRAS, nos termos desta Lei.

Art. 4°. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicacdo, com vigéncia
pelo periodo estabelecido para o Plano Nacional de Educacdo — PNE aprovado pela Lei
Federal n® 13.005, de 25 de junho de 2014, nos termos do disposto no artigo 1° daquele
diploma legal.

Prefeitura do Municipio de Araucaria, 13 de julho de 2015.
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